Reunião do Grupo de Trabalho de Docentes e Técnico-Administrativos, realizada em 07/10/2011 – Síntese das discussões
O Grupo de Trabalho de Docentes e Técnico-Administrativos constituiu-se como desdobramento das discussões acerca da Progressão na Carreira Docente, da Jornada de 30 horas e de outras reivindicações dos servidores, ocorridas nas reuniões realizadas com a Reitoria nos dias 09 e 16/09/2011. Conforme solicitação do Memorando Circular nº 016/2011/GAB/IFG, de 23/09/2011, o GT foi composto por quatro servidores representantes de cada categoria (dois titulares e dois suplentes), com representatividade em todos os campi. Cabe ainda informar que os representantes foram indicados em assembleia.
Na última sexta-feira, dia 07, a Reitoria do IFG recebeu os servidores que compõem o Grupo de Trabalho de Docentes e Técnico-Administrativos. Na ocasião, os servidores apresentaram ao Reitor documento com pauta conjunta de reivindicações de todos os campi, que serão também discutidas nas próximas reuniões do GT. Essas ocorrerão nos dias 21/10/2011, 04 e 18/11/2011, sempre às 10h com os docentes e às 14h com os técnico-administrativos. A pauta em questão foi construída na reunião do GT, realizada no dia 30/09/2011, como também a partir de contribuições apresentadas pelos componentes do GT, ao longo da semana que antecedeu à primeira reunião com o reitor. As reivindicações da pauta expressam muitas das demandas apresentadas em assembleias representativas da categoria, bem como em instâncias deliberativas da Instituição. Dentre as reivindicações estão: progressão por titulação; jornada de trabalho de 30 horas para os técnico-administrativos, extensivo a todos os campi; isonomia na concessão do adicional de insalubridade e de periculosidade; definição de critérios e uniformização para a concessão do auxílio-transporte; mudanças no processo seletivo (vestibular e concursos públicos); estabelecimento de normas para remoção; adequação das estruturas físicas e finalização das obras de implantação; apresentação de calendário para retomada das discussões do PDI e início das discussões do Regimento Interno e Organograma; apresentação da minuta de Portaria da Jornada Docente, etc. Cabe registrar que a primeira reunião do GT com o Reitor Paulo César Pereira resultou na discussão dos seguintes pontos de pauta: progressão por titulação; jornada de trabalho dos técnico-administrativos; remoção de servidores.
No que se refere à jornada de 30 horas, o Reitor informou que revogará a Portaria nº 177/2007 e procederá a implantação das 30 horas nos termos dos Decretos nº 1.590/1995 e 4.836/2003. Isto significa na prática que as 30 horas serão implantadas apenas “quando os serviços exigirem atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a doze horas ininterruptas, em função de atendimento ao público ou trabalho no período noturno (art. 3º do Decreto nº 1.590/1995 )”. O Reitor afirmou que “não é intenção da Reitoria instituir as 40 horas semanais no IFG e que as 30 horas serão implantadas de acordo com as atividades desenvolvidas”. Segundo ele, nos novos campi a implantação das 30 horas dependerá da contratação de novos servidores que será viabilizada com a realização de Concurso Público com previsão de publicação de edital ainda esse ano.

Os servidores apresentaram como sugestão o modelo de implantação das 30 horas adotado na Universidade Federal de Brasília e na Universidade Federal do Paraná, em que se aplica a jornada de trabalho por período igual ou superior a 12 horas ininterruptas. Diante dessa sugestão, o Reitor solicitou que os servidores apresentem, na próxima reunião, um levantamento das atividades que exigem funcionamento ininterrupto em todos os campi. Também indicou a necessidade de os servidores apresentarem propostas de implantação da jornada de 30 horas adotadas por outros Institutos. Em contrapartida, ele se comprometeu: a ler os documentos apresentados pelo Grupo de Trabalho; buscar a devida análise jurídica desses documentos para dar seu parecer; consultar o Colégio de Dirigentes sobre as atividades que exigem funcionamento ininterrupto; apresentar o documento da CGU que questiona a jornada de 30 horas e a Portaria nº 177/2007.

No concernente ao debate em torno da progressão por titulação, os servidores apresentaram ao Reitor o parecer de uma juíza do Pará contrário a nota técnica, emitida pela A.G.U., que impedi a concessão do direito à progressão por titulação nos moldes que até então eram seguidos. A referida juíza ressalta que a ação da A.G.U. revelaria abuso técnico na medida em que a mesma coloca a norma técnica acima da lei. Além desse parecer, foram destacadas uma série de ações judiciais, movidas por docentes contra a decisão administrativa de não conceder a progressão, que tiveram seu direito à progressão por titulação reconhecido e garantido. A apresentação desse dossiê tinha por objetivo destacar a existência de jurisprudência na concessão ao direito à progressão. Entretanto, o Reitor seguiu posicionando-se com base no argumento de que não existe amparo legal para proceder a favor do deferimento da progressão de DI para DIII. Diante do posicionamento da reitoria, os servidores decidiram por organizarem-se no sentido de promover uma ação judicial contra a decisão administrativa de não concessão a progressão por titulação. 
Quanto à remoção interna de servidores, o reitor informou que os critérios para tal ação serão: a) servidor em estágio probatório não poderá ser removido; b) servidor que veio para uma determinada unidade da Instituição removido ou redistribuído, só terá direito a nova remoção após três anos no IFG; c) a remoção não ocorrerá nos campi em implantação uma vez que é necessário compor e assegurar quadros nessas esferas; d) a remoção ocorrerá com a anuência da direção dos campi de origem e de destino do servidor; e) não haverá remoção quando houver aprovados em concurso público aguardando nomeação. O Reitor informou, ainda, que a decisão de aceitar o pedido de remoção do servidor ou realizar concurso para o preenchimento das vagas disponíveis será das instâncias deliberativas dos respectivos campi. Também alertou para o fato de que a disponibilidade ou não de vagas (seja para remoção, seja para abertura de edital para concurso) estaria condicionada ao banco de equivalência de vagas de cada campus. Por fim, esclareceu que, em breve encaminhará a todos os campi um memorando circular para informar sobre a regulamentação da remoção.
Grupo de Trabalho Docentes e Técnico-Administrativos do IFG 
